
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB Nº 17/2007

Aprova, que os municípios em Gestão plena do Estado 
da Bahia em cooperação com a Secretaria Estadual de 
Saúde,  realizarão  a  fiscalização  do  contrato  de 
fornecimento  de  Oxigenoterapia  Domiciliar  aos 
pacientes  atendidos  em  seu  território,  conforme 
orientações  a  serem  estabelecidas  pela  Diretoria  de 
Acompanhamento da Rede Própria.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 13 de março de 2007.

RESOLVE 
 
Aprovar,  que  os  municípios  em Gestão  plena  do  Estado  da  Bahia  em cooperação  com a 
Secretaria  Estadual  de  Saúde,  realizarão  a  fiscalização  do  contrato  de  fornecimento  de 
Oxigenoterapia Domiciliar aos pacientes atendidos em seu território, conforme orientações a 
serem estabelecidas pela Diretoria de Acompanhamento da Rede Própria.

 
A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 13 de março de 2007. 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA

Odilon Cunha Rocha
Presidente do COSEMS/BA

Coordenador Adjunto da CIB/BA
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